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PROCESSO Nº : 67288/2022 (AUTOS DIGITAIS) 

ASSUNTO : PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL 

UNIDADE   : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS LETTI, G.D.S.L  E 
G.D.S.L 

RELATOR   CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

 

PARECER Nº 1.260/2023 

 

EMENTA: PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL. 
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA. IRREGULARIDADES 
SANADAS. RELATÓRIO TÉCNICO FAVORÁVEL À 
CONCESSÃO DO REGISTRO. PARECER DESTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELO REGISTRO DO 
ATO Nº 634/2021/MTPREV. 
 
 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do 

ato concessório que reconheceu o direito à PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL, 

em caráter temporário, aos filhos menores G.D.S.L até a data de 29/04/2030 e  G.D.S.L 

até a data de 15/12/2024, representados por sua genitora, Sra. Maria Aparecida 

Ferreira Dos Santos Letti, em razão do falecimento do servidor Sr. ADELAR LETTI, 

lotado, quando em atividade, na Secretaria de Estado de Segurança Pública, cargo de 

Agente do Sistema Penitenciário, D-005, no município de Cuiabá/MT. 

 

2. Os autos foram encaminhados para conhecimento da 4° Secretaria de 

Controle Externo, que constatou irregularidades na concessão da pensão, sugerindo a 

citação do gestor, vejamos: 
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ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 
01/01/2022 a 31/12/2022 
MARIA AUXILIADORA RODRIGUES - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 
01/01/2022 a 31/12/2022 
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente). 
1.1) Ausência das planilhas de cálculo da média das contribuições e da 
relação dos salários de contribuição e remunerações adotadas para o 
cálculo dos “proventos” do servidor falecido por morte natural e em 
atividade, e que compõem a base de cálculo da Pensão (fls.43, Doc. 
Externo nº 20379/2022). - Tópico - 2. ANÁLISE DE DEFESA 

 

3.  Devidamente citados, o Sr. Elliton Oliveira de Souza – Diretor 

Presidente do Mato Grosso Previdência - MT Previdência (Autos Digitais Doc. Nº 

281743/2022) e por meio do Ofício nº 191/2022/AASC/ILC, a Sra. Maria Auxiliadora 

Rodrigues – Contadora do Mato Grosso Previdência - MT Previdência (Autos Digitais 

Doc. Nº 281746/2022) apresentaram os esclarecimentos e providências sobre os 

apontamentos feitos no relatório técnico preliminar. 

 

4.                     Em  sua  resposta  a  defesa  atendeu a solicitação feita no Relatório 

Técnico Preliminar - documento digital nº 281206/2022, e encaminhou as Planilhas de 

Cálculo de Proventos - Lista de todas as remunerações - pág. 5 a documento externo 

nº 284578/2022, o cálculo da média aritmética das remunerações o cálculo de 

aposentadoria por incapacidade do ex-servidor público - pág. 7 do documento externo 

nº 284578/2022 e o cálculo do Auxílio Pensão - valor do benefício temporário a ser 

recebido por cada um dos pensionistas - pág. 8 do documento externo nº 

284578/2022. Em análise conclusiva, a SECEX considerou as IRREGULARIDADES 

SANADAS e opinou pelo registro do Ato Administrativo n° 634/2021/MTPREV. 

 

5. Vieram, então, os autos para análise e parecer ministerial. É o sucinto 

relatório dos fatos e do direito. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Introdução 
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6. A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 71, III, c/c 

art. 75, conferiu aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins de 

registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões 

na Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal do ato concessório, sendo de sua atribuição, portanto, chancelar o ato 

administrativo, por natureza complexo. 

2.2. Da Análise do Mérito 

2.2.1 Fundamento legal 

 

7. No caso em tela, a Pensão por Morte de Servidor Civil foi requerida 

como base no art. 140-C, da Constituição Estadual de Mato Grosso, acrescentado pela 

Emenda Constitucional n. 92/2020 (de 21.08.2020), que assim versa: 

Art. 140-C As pensões por morte, até que seja sancionada a lei 
complementar de que trata o inciso II do § 2º do art. 140-A desta 
Constituição, serão regulamentadas na forma prevista no art. 23 da 
Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
§ 1º Nas hipóteses em que o óbito do servidor decorra de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função, a pensão por morte devida a 
seu cônjuge ou companheiro será vitalícia e equivalente à remuneração 
do cargo. 
 
§ 2º Os proventos de pensão por morte serão integrais quando o valor da 
totalidade da aposentadoria recebida pelo segurado ou o valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito sejam igual 
ou inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
§ 3º Aplicam-se as demais disposições contidas no art. 23 da Emenda 
Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, que forem 
compatíveis com o disposto no § 2º. 

 

8. Por sua vez, a Emenda Constitucional Federal n. 103, de 2019, assim 

reza: 

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do 
Regime Geral de Previdência Social ou de servidor público federal será 
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equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor 
da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que 
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data 
do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por 
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 
 
§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 
100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de 
dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 
(…) 
§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais 
por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e 
sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão 
aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte 
deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de 
previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor 
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da 
Constituição Federal.  

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime 
de previdência social com pensão por morte concedida por outro regime 
de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime 
de previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência 
social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou 

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 
42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de 
previdência social. 

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a 
percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte 
de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo 
com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, 
até o limite de 2 (dois) salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, 
até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 
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IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-
mínimos. 

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, 
a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito 
aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor 
desta Emenda Constitucional. 

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação 
vigente na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 
da Constituição Federal. 

 

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio 
de previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, 
será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e 
das remunerações adotados como base para contribuições a regime 
próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, ou 
como base para contribuições decorrentes das atividades militares de 
que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do 
salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os 
segurados desse regime e para o servidor que ingressou no serviço 
público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência 
complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos 
termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista 
no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição nos casos: 

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do 
§ 2º do art. 18; 

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º 
deste artigo; 

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do 
§ 3º deste artigo; e 

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º 
deste artigo. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JG64BO.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40§6.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201§15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art201§15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40§14.0


 

 

 

 

 

 

6 

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem 
por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no 
§ 1º: 

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20; 

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando 
decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do 
trabalho. 

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 
1º do art. 10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição 
dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo 
valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado o caso 
de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária 
que resulte em situação mais favorável. 

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada 
ano que exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os 
segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I do § 1º do art. 19 e o 
inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de 
Previdência Social. 

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de 
contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2º 
e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a 
obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam 
os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão 
reajustados nos termos estabelecidos para o Regime Geral de 
Previdência Social. 

 

 

9. Conforme se observa dos mandamentos, a Pensão por Morte é devida 

aos dependentes do aposentado(a) ou do servidor(a)1 falecido(a), devendo-se 

distinguir, no caso concreto e na forma da lei, a que categoria estes pertencem, se 

vitalícios ou temporários. 

 

 

1 Segundo Frederico Amado, na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na 
atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, 
de função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas de natureza temporária, ou do 
abono de permanência de que trata o art. 86, da Orientação Normativa MPS 02/2009, bem como a 
previsão de incorporação de tais parcelas diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas 
para efeito de concessão do benefício, ainda que mediante regras específicas. (AMADO, Frederico. 
Curso de Direito e Processo Previdenciário. 10. ed. Salvador: Ed. Juspodivm, 2018, pág. 1845) 
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2.2.2 Da subsunção dos fatos à norma 

 

10. Compulsando os autos, verifica-se que os(as) requerentes podem ser 

enquadrados(as) na categoria dos dependentes temporários, porquanto tratar-se de 

filhos menores, conforme previsto no artigo 140-C, da Constituição Estadual, 

acrescentado pela Emenda Constitucional 92, publicada no Diário Oficial do Estado, 

em 21.08.2020, c/c o artigo 23, artigo 24 e artigo 26, da Emenda Constitucional 103, 

de 12 de novembro de 2019, bem como com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I, 

artigo 77, caput, § 1º, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o 

artigo 252, da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990. 

 

11. Ademais, constam dos autos o documento comprobatório do vínculo 

entre os dependentes, ora beneficiários, e o servidor falecido, qual seja, as certidões 

de nascimento, conforme doc. digital n° 20379/2022 fls. 20 e 22, o que estabelece o 

liame entre o direito previsto na Constituição e o direito subjetivo do pleiteante. 

 

12. Do exposto, conclui-se que os(as) requerentes possuem direito ao 

benefício, posto ter preenchido os requisitos constitucionais e legais pertinentes, razão 

pela qual este Parquet se manifesta pelo seu registro. 

 

13. Destaca-se que a Secex não procedeu a análise do valor dos proventos 

da pensão, haja vista a análise simplificada instituída pela Resolução Normativa nº 

16/2022, que contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos dispositivos 

legais e da publicação do ato da respectiva concessão. 

  

3. CONCLUSÃO 

 

14. Dessa forma, o Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, opina pelo Registro do Ato nº 634/2021/MTPREV. 

 

 É o Parecer. 
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  Ministério Público de Contas, Cuiabá, 28 de Fevereiro de 2023. 

 

(assinatura digital)2 
 GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO   

Procurador de Contas 

 

2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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